
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI Nº 2073, de 24 de janeiro de 2023. 

 

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para 

servidores efetivos, empregados públicos e 

ocupantes de cargos de provimento em 

comissão, inativos e pensionistas do 

Município de São Gonçalo do Amarante. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, I, da Lei Orgânica do Município, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1° - Fica definido em R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais) o piso 

salarial mínimo a ser pago, a partir de 1º de janeiro de 2023, aos servidores efetivos, 

empregados públicos, ocupantes de cargos de provimento em comissão, inativos e 

pensionistas da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante que cumpram jornada 

de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Art. 2° - Nenhum servidor municipal ou ocupante de cargo de provimento em 

comissão perceberá, mensalmente, por jornada semanal de 40 (quarenta) horas, 

vencimento inferior ao salário-mínimo nacional, consoante o art. 7º, incisos IV e VI, da 

Constituição Federal. 

 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do art. 1º da 

presente Lei, as tabelas de remuneração dos servidores e ocupantes de cargos de 

provimento em comissão. 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos 

inerentes a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de janeiro de 2023. 

202º da Independência e 135º da República. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 373/2023 - GP, de 24 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor JAIME CYRO MAIA CALADO 

PEREIRA, do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal da Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*PORTARIA N.º 0031 , de 18 de maio de 2022.

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 351/2021 – IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição em 
favor do servidor RAIMUNDO SILVA DA COSTA, mat. nº 6037, ocupante do cargo de 
Professor NI – J, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com auspícios no artigo 
6º, caput e incisos I a IV, da EC 41/2003 e art. 61, I a IV, parágrafo único da Lei 
Complementar municipal nº 53/2009, com proventos integrais, paritários e acrescidos 
das seguintes vantagens: 

- 05 (cinco) quinquênios, perfazendo o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999. 

- 15% (quinze por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

*Republicada por incorreção

LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

TAM Linhas Aéreas S.A, 02.012.862/0211-67, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com prazo de validade até 
22/12/2026 a Licença de Regularização de Operação em favor da atividade de 
Manutenção de Aeronaves, localizada na Avenida Ruy Pereira dos Santos, 3100, CEP 
59290-000, Massaranduba, São Gonçalo do Amarante/RN

Leda Frassetto Pavani
Engenheira Ambiental

LEI Nº 2073, de 24 de janeiro de 2023.

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para servidores 
efetivos, empregados públicos e ocupantes de cargos de 
provimento em comissão, inativos e pensionistas do 
Município de São Gonçalo do Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, I, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica definido em R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais) o 
piso salarial mínimo a ser pago, a partir de 1º de janeiro de 2023, aos servidores 
efetivos, empregados públicos, ocupantes de cargos de provimento em comissão, 
inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante que 
cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2° - Nenhum servidor municipal ou ocupante de cargo de provimento 
em comissão perceberá, mensalmente, por jornada semanal de 40 (quarenta) horas, 
vencimento inferior ao salário-mínimo nacional, consoante o art. 7º, incisos IV e VI, da 
Constituição Federal.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do art. 
1º da presente Lei, as tabelas de remuneração dos servidores e ocupantes de cargos 
de provimento em comissão.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos inerentes a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de janeiro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 371/2023 - GP, de 24 de janeiro de 2023.

Revoga Portaria de nomeação de Diretora Presidente 
Interina do SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a portaria nº 30/2023, de 02 de janeiro de 2023, de 

Nomeação Interina para o cargo de Diretora Presidente do SAAE.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 372/2023 - GP, de 24 de janeiro de 2023.

Nomeia Diretor Presidente do SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 1.479/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ MOACIR DE MEDEIROS MARINHO para o cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

IPREV 
 

LICENÇA 
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